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                            Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta
Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o Soberano Plenário,
que registre nos anais "MOÇÃO DE PESAR", na forma:

             “A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, através dos Deputados que a compõem, representando o
pensamento de sua gente, vem manifestar a senhora Ana Marli
Massaroli e família,  seu profundo pesar pelo falecimento do senhor
ALÍVIO MASSAROLI,  ocorrido no último dia 24.”

JUSTIFICATIVA

           Tangará da Serra e Mato Grosso perderam no dia de ontem um
dos seus filhos mais ilustres o senhor ALÍVIO MASSAROLI, vitima de
um assalto.

       O senhor Alívio, um dos pioneiros do município de Tangará, era
proprietário da Transportadora Massaroli.

         O seu exemplo de marido, pai, empresário e cidadão permanecerá
eternamente e que seu legado resista ao tempo e seja fonte de
inspiração e influência para sua família e futuras gerações.
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        Minhas sinceras condolências a  senhora Ana Marli e familiares e
aos tangaraenses que perderam um grande cidadão

        Peço a Deus que conforte os corações dos amigos e familiares
neste delicado momento de dor.

 

 

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 25 de Setembro de 2019

 

Dr. João
Deputado Estadual
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